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Ofício nº 612/2024/GP              

 

 

 

Votuporanga, 18 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Considerando os termos do § 2º. do art. 48 da Lei Orgânica do Município, que 

determina que no ato da posse e ao término do mandato, o Prefeito e o Vice-Prefeito 

entregarão à Câmara Municipal, declaração circunstanciada de seus bens, que constará em 

ata, e será publicada no órgão oficial do Município; 

Através do presente, solicitamos que seja enviada à Câmara Municipal de 

Votuporanga, nos termos da citada legislação, cópia da declaração de bens de Vossa 

Excelência, juntamente com cópia de seu diploma 

Respeitosamente, 

 

 

 

DANIEL DAVID 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 

Prefeitura Municipal 

Votuporanga - SP  
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